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PORTARIA Nº47/2022/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS

16 de fevereiro de 2022 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeada pela

Portaria nº 1453, de 15/08/2014, publicada no DOU de 18/08/2014, Seção 2, pág. 25, usando das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, deste IFSULDEMINAS - campus Machado, para

a composição do Colegiado do Curso de Licenciatura em Computação, a saber:

I) Coordenadora:

a) Daniela Augusta Guimarães Dias, professora EBTT, matrícula SIAPE nº 3568909.

II) Vice-Coordenador:

b) Túlio Marcos Dias da Silva, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1672808

IV) Docentes da área profissionalizante:

a) Cristina Carvalho de Almeida, professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2440896 - Titular;

b) Hagar Ceriane Costa Corsini Maciel, professora EBTT, matrícula SIAPE nº 4279971 - Titular;

c) Renato Magalhães de Carvalho, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2334209 - Titular;

d) Túlio Marcos Dias da Silva, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1672808 - Suplente;

e) Luciano Pereira Carvalho, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2564747 - Suplente.

III) Docentes da área básica:

a) Maria Lucia de Queiroz Guimaraes Hernandes, professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1879316 -

Titular

b) Eliane dos Santos Corsini Lucas, professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2760521 - Titular

c) Marcela Costa Rocha, professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1958182- Suplente

V) Discentes:

a) Expedito Rafael Nelson Araujo, matrícula nº 11181012917SCOM - Titular;

b) Aline Leal Ciuffi, matrícula nº 11141007131SCOM - Titular;

c) Kaique Benigno Batista Santos, matrícula nº 11171010199SCOM - Suplente.

Art. 2º - Revoga-se a portaria nº 32 de 18 de janeiro de 2021.

Art. 3º - Convalidar os atos praticados pelos membros desse Colegiado, a partir de 24/12/2021.
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